
Critérios de Seleção BDENF/LILACS - MATERIAIS NÃO-CONVENCIONAIS 

Um documento será considerado para inclusão nas Bases de Dados BDENF/LILACS sempre que seu 
conteúdo se refira à Enfermagem, observados os aspectos éticos, de relevância e importância, e possa ser 
descrito utilizando-se um ou mais descritores do DeCS.  

Satisfeita esta condição essencial e respeitados os limites da cobertura geográfica, cronológica e 
idiomática BDENF/LILACS, também deverão ser considerados os seguintes pontos: 
 

1. Qualidade do conteúdo 
O conteúdo dos documentos ingressados na BDENF/LILACS deve ser de natureza técnico-científica, 

preferencialmente pesquisas básicas ou aplicadas, conduzidas com o rigor do método científico, 
documentos técnicos e normativos de agências governamentais ou organismos internacionais.  

As monografias, artigos de periódicos, teses, dissertações e trabalhos apresentados em eventos 
passam por um controle de qualidade intelectual por especialistas e/ou revisão por pares (“peer review”) 
antes de serem publicados.  

Outros tipos de documentos não são habitualmente submetidos a um controle de qualidade 
semelhante, isto é, a falta desse controle de qualidade prévio à aparição do documento, obriga que o 
mesmo seja estabelecido a posteriori.  

Quando não estiver claro o processo de controle de qualidade, dever-se-á ingressar na 
BDENF/LILACS documentos de instituições reconhecidas na área, que possam ser responsáveis pelo 
conteúdo do documento.  

Cada país, por meio dos Centros Cooperantes da REDE Enfermagem, deverá inserir na 
BDENF/LILACS a produção científica nacional significativa e representativa, que mereça ser divulgada 
internacionalmente.   

Para tanto, é imprescindível que se constitua em cada país um Comitê de Seleção, que será 
responsável pela observância dos critérios BDENF/LILACS e pela avaliação da literatura nacional e 
internacional ingressada nas bases de dados. 
 

2. Validade e importância do conteúdo 
Os documentos ingressados na BDENF/LILACS devem ser úteis para: 

 
✓ tomada de decisões em saúde (estabelecer um diagnóstico, indicar um tratamento, aceitar 
ou rejeitar uma tecnologia, definir políticas, etc.); 
✓ elaboração de projetos ou estabelecimento de programas (informação estatística, 

sócioeconômica, cultural, etc.); 
✓ resolução de problemas específicos do país ou Região; 
✓ utilização como referência ou consulta; 
✓ treinamento de pessoal (materiais educacionais para cursos, seminários, etc.); 
✓ avaliação de atividades, procedimentos, métodos. 
 
As informações contidas nos documentos devem possuir rigor metodológico de modo que sejam 

reprodutivas e aplicáveis a outras áreas geográficas e a situações diferentes. Assim, não devem ser 
ingressados documentos que se refiram s situações locais dificilmente reprodutíveis e replicáveis, de 
exclusivo interesse local ou informativos. 
 

3. Trabalhos apresentados em eventos científicos 
              (seminários, conferências, reuniões, congressos, etc.) 

Deverão ser incluídos os textos completos de trabalhos apresentados em eventos científicos de 
reconhecida relevância no âmbito nacional e internacional para a Enfermagem e Saúde. Publicados à parte 
ou reunidos nos Anais, os documentos devem possuir número de ISBN e quando apresentado somente os 
resumos dos trabalhos, não deverão ser feitas analíticas para os mesmos. Nesse caso, os Anais devem ser 
registrados no todo (nível monográfico) e indexados pelos temas gerais do evento. 
 
 



4.  Manuais, guias, etc. 
Esse tipo de publicação, originada geralmente de Ministérios, OPAS e OMS, propõe-se a guiar o 

enfermeiro ou profissional de saúde sobre procedimentos frente a situações específicas ou prévias ao 
encaminhamento do paciente em níveis superiores do sistema de atendimento em saúde. Devem ser 
incluídos e analisados, preferencialmente, em nível monográfico. 
 
5. Tese, Dissertação 

Serão incluídas na BDENF/LILACS somente teses de doutorado, dissertações de mestrado e livre 
docência e outros níveis superiores de pós-graduação “stricto sensu”. 
 
6. Relatórios técnico-científicos 

Devem ser incluídos relatórios técnico-científicos que tenham conteúdo significativo e relevante 
para a Enfermagem e Saúde, provenientes de instituições nacionais e internacionais, tais como Ministério 
da Saúde, OPAS e OMS, que descrevam pesquisas ou atividades técnicas realizadas.  
 
7. Legislação sanitária 

Deve-se incluir material monográfico sobre legislação sanitária (Leis gerais de saúde, regulamentos 
sanitários, projetos e anteprojetos de lei, etc.), de âmbito nacional ou regional (América Latina e Caribe). As 
leis, decretos, portarias, etc. serão registrados em base de dados específica de legislação no contexto da 
BVS, de preferência em texto completo. 
 
8. Estatísticas 

Deve-se incluir material monográfico contendo informação estatística procedente de organismos 
internacionais e governamentais sobre mortalidade, morbidade e outros indicadores relevantes para a 
Enfermagem e Saúde como formação, força de trabalho, serviços, pessoal de saúde e etc., que descrevam a 
situação sanitária do país ou Região. Incluir somente informações estatísticas que estejam expressamente 
respaldadas por uma fonte governamental autorizada ou agência internacional. 
 
9. Material educativo 

Deverão ser incluídos materiais educativos de conteúdo significativo, produzidos por instituições de 
ensino, sociedades científicas, organismos governamentais e não governamentais reconhecidos na área. 
Não deverão ser incluídos cartazes, folhetos e outros materiais de vida efêmera. 
 
10. Filmes, Gravação em vídeo, Registros sonoros não Musicais  

Deverão ser incluídos documentos com exclusivo conteúdo técnico-científico de alta relevância 
para Enfermagem e Saúde, produzidos por instituições de ensino, sociedades científicas, organismos 
governamentais e não governamentais reconhecidos na área, de interesse nacional e internacional. Não 
devem ser incluídos materiais de vida efêmera, de divulgação. Deverão atender rigor ético e metodológico. 
 
11. Outros materiais 
 Acervos iconográficos e biográficos de personalidades da história da enfermagem deverão ser 
avaliados pelo grupo de trabalho da área temática da História da Enfermagem sobre sua relevância para a 
indexação. 


